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PORTARIA Nº 1611, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença por motivo de doença em 

pessoa da família e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à 

servidora THAYNA HUBNER RODRIGUES NEPOMUCENO, ocupante do cargo de 

Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 8/9/2025 a 

12/9/2025, para prestar assistência pessoal ao seu filho. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 8 de 

setembro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (15/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1612, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença por motivo de doença em 

pessoa da família e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 128 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença por motivo de doença em pessoa da família à 

servidora JOANA DARC APARECIDA MORENO LEITE, ocupante do cargo de Servente 

Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no período de 18/8/2025 a 

1/9/2025, para prestar assistência pessoal à sua filha. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 18 de 

agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (15/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1613, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025  
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

adicional por tempo de serviço e 

dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora ROSIMAR 

APARECIDA DE SOUZA ELIAS, ocupante do cargo de Professor I, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo corresponde 

ao 5º (quinto) quinquênio, adquirido no período de 4/3/2018 a 2/3/2023. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (15/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1614, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025  
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

adicional por tempo de serviço e 

dá outras providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 101 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder adicional por tempo de serviço à servidora MARIA 

LUZIA MARQUES MENDES, ocupante do cargo de Professor I, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação. 

Parágrafo único. O adicional descrito no caput deste artigo corresponde 

ao 6º (sexto) quinquênio, adquirido no período de 17/10/2019 a 17/10/2024. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (15/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1615, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025   
 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença prêmio e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005608/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora ROSÂNGELA JUSCELINA DE ABREU 

DAMES, ocupante do cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 

período de 1/10/2025 a 30/10/2025, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se ao período 

aquisitivo de 1/9/2020 a 1/9/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao Departamento 

de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos quinze 

dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (15/9/2025).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1616, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025   
 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença prêmio e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 133 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005609/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença prêmio à servidora GELINA MARIA MOREIRA DE 

MIRANDA, ocupante do cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no 

período de 10/9/2025 a 9/10/2025, correspondendo a 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. A licença descrita no caput deste artigo refere-se ao período 

aquisitivo de 9/10/2006 a 9/10/2011. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao Departamento 

de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 10 de setembro de 2025. 

 Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos quinze 

dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (15/9/2025).  

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1617, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO o atestado médico emitido pela médica Dra. Nicolly 

Balmant Gomes – CRM/MG 109491; 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 

1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

ANDRÉA CORRÊA FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Técnico de Segurança do 

Trabalho, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, nos dias 8/9/2025 e 9/9/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 8 de 

setembro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (15/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1618, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

licença para tratamento da 

própria saúde e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 120 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora 

LUCIANA PERES DA CRUZ, ocupante do cargo de Professor I, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, no período de 26/11/2025 a 25/12/2025. 

§ 1º. A servidora descrita no caput deste artigo deverá ser encaminhada ao 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 

120 do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, haja vista que o período 

do afastamento ultrapassa o limite de 15 (quinze) dias. 

§ 2º. O período mencionado no caput deste artigo configura prorrogação do 

afastamento anteriormente autorizado por meio da Portaria nº 1571, de 3 de setembro de 2025, 

fundamentado em laudo emitido por junta médica pericial em 11 de setembro do corrente 

exercício, totalizando, com a presente extensão, o prazo de 120 (cento e vinte) dias de licença. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao Departamento 

de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 28 de agosto de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos quinze 

dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (15/9/2025). 

 
 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1619, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025    
 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias 

regulamentares e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 112 do Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005627/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder férias regulamentares à servidora WALQUIRIA DE SOUZA 

CARVALHO, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal da Saúde, pelo 

período de 24/10/2025 a 22/11/2025. 

§ 1º. As férias descritas no caput deste artigo correspondem ao período 

aquisitivo de 1/2/2024 a 31/1/2025 e serão acrescidas do pagamento do adicional de 1/3 (um 

terço) de sua remuneração do mês em que iniciar o período de fruição. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao Departamento 

de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos quinze 

dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (15/9/2025). 

 

 
RENATO CARDOSO DE LAIA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 1620, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Dispõe sobre a concessão de 

afastamento por motivo de 

casamento e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO as disposições constantes no art. 140, inciso III, do 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lajinha/MG, regido pela Lei Municipal 

nº 1.569/2018; 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 005637/2025;  

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder afastamento por motivo de casamento à servidora 

ANA CAROLINE AZINE REGLY, ocupante do cargo de Supervisor de Divisão, lotada na 

Secretaria Municipal de Administração, pelo período de 11/9/2025 a 18/9/2025. 

Art. 2º. Fica determinado o encaminhamento desta Portaria ao 

Departamento de Recursos Humanos para conhecimento e demais providências.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário e produzindo efeitos retroativos ao dia 11 de 

setembro de 2025. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (15/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 1621, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025 
 

 

“Cria a Comissão Especial de Coordenação 

e Acompanhamento do Processo Seletivo 

Simplificado nº 020/2025, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJINHA, ESTADO DE MINAS GERAIS, no 

uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade de provimento de vagas existentes no 

quadro de pessoal da Administração Municipal; 

CONSIDERANDO que o art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 

prevê autorização para contratação por tempo determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público; 

CONSIDERANDO os princípios norteadores da Administração Pública, 

quais sejam, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência; 
 

 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Criar a Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 020/2025, com a finalidade de realizar a seleção 

de candidatos para preenchimento de vagas temporárias previstas no quadro de pessoal 

da Administração Municipal. 

Art. 2º. A comissão criada nos termos do artigo anterior será composta 

pelas seguintes servidores, sob a presidência do primeiro: 

I. DESIRRÊ DOS SANTOS BRITO – matrícula nº 067628;  

II. SANDRO AMBRÓSIO MARTINS ALVIM – matrícula nº 067651; 

III. LILYAN HERCULANE PEREIRA LEITE – matrícula nº 067604; 

Parágrafo único. A composição da comissão poderá ser alterada a critério 

da autoridade competente, caso necessário, para o adequado desempenho das funções 

atribuídas. 

Art. 3º. À Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do 

Processo Seletivo Simplificado nº 020/2025 compete: 
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I. deliberar sobre a realização do certame; 

II. julgar os casos omissos ou duvidosos referentes à matéria; 

III. coordenar as atividades necessárias ao bom andamento do processo 

de seleção, obedecendo fielmente aos ordenamentos legais pertinentes. 

Art. 3º. Os servidores nomeados no art. 2º desta Portaria não terão 

direito a nenhum tipo de gratificação ou vantagem financeira adicional pelas funções 

exercidas, seja de caráter permanente ou transitório, salvo quando previsto em lei e 

autorizado pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 4º. As funções desempenhadas pelos servidores integrantes da 

Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo 

Simplificado nº 020/2025 são consideradas de relevante interesse público. 

Art. 5º. A Assessoria Jurídica do Município deverá prestar apoio aos 

membros da comissão nas questões que exigirem conhecimentos técnicos 

especializados, emitindo parecer jurídico fundamentado sempre que solicitado. 

Art. 6º. Compete aos membros da comissão solicitar junto ao Prefeito 

todos os recursos materiais, humanos e financeiros necessários à consecução do 

objetivo desta Portaria. 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Excelentíssimo Prefeito do Município de Lajinha/MG, aos 

quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (15/9/2025). 

 

 

RENATO CARDOSO DE LAIA 
Prefeito 
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AVISO DE PUBLICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  
Lei Nº 14.133/2021  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

  

 

O Município de Lajinha/MG torna público, que realizara Processo nº 00068/2025, na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 0027/2025, Registro de preços nº 021/2025, Registro 

de Preços para futura e eventual Aquisição de veículos automotores, sendo 10 (dez) 

veículos 05 lugares tipo hatch, 01 (um) veículo 05 lugares tipo sedan, 04 (quatro) veículo 

07 lugares tipo utilitário e 04 (quatro) veículo van mínimo 17 lugares, em atendimento 

as Secretarias do Município de Lajinha/MG. Mediante condições estabelecidas no Edital 

e seus anexos, na Lei Federal nº. 14.133/2021, Decreto Municipal nº 009/2023 e suas 

respectivas alterações. Início do acolhimento de propostas: às 08h00min, do dia 

16/09/2025, até às 08h00min do dia 30/09/2025, data e a hora da disputa: às 08h30min 

do dia 30/09/2025. Local da plataforma site https://comprasbr.com.br/,  os 

interessados, poderão adquirir o edital e anexos, através do site 

https://www.lajinha.mg.gov.br/licitacoes e no Portal Nacional de Compras Públicas - 

PNCP, pelo link: https://www.gov.br/pncp/pt-br. Demais informações no endereço 

eletrônico acima, no horário de 13h00min às 17h00min nos dias úteis ou pelo Telefone 

(33) 3344-2006, em 15/09/2025–Izabel Silva Freitas Alvim/agente de contratação. 

 

https://comprasbr.com.br/
http://www.lajinha.mg.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br

